
 

 
 

 

 

 

MOÇÃO  

 

 

 

O Vereador Reginaldo Rocha 

Santana (Rochinha), no uso 

das atribuições legislativas, 

apresenta ao egrégio Plenário 

a Moção de Pesar pelo 

falecimento do senhor Marco 

Aurélio Goncalves de 

Oliveira. 

 

 

Senhor Presidente 

 

Justificativa 

 

A Câmara Municipal de Embu das Artes manifesta seu profundo pesar pelo 
falecimento do senhor Marco Aurélio Gonçalves de Oliveira, ocorrido em 15 de 
junho de 2026. 

Servidor de carreira da Secretaria Municipal de Turismo, Marco Aurélio 
prestou relevantes serviços ao Município de Embu das Artes, contribuindo com 
dedicação, comprometimento e profissionalismo para o desenvolvimento das 
atividades da administração pública e para o atendimento da população. 

Ao longo de sua trajetória no serviço público, deixou um legado de 
responsabilidade, respeito e dedicação, conquistando a admiração de colegas de 
trabalho, amigos e de todos aqueles que tiveram a oportunidade de conviver com 
ele. 

Neste momento de dor e consternação, esta Casa Legislativa expressa suas 
mais sinceras condolências aos familiares, amigos e colegas de trabalho, 
associando-se ao sentimento de tristeza causado por essa irreparável perda. Sua 
memória permanecerá viva nas lembranças daqueles que compartilharam de sua 
convivência e testemunharam seu caráter e sua contribuição ao Município. 
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Diante do exposto, requer-se que a presente Moção de Pesar seja 

encaminhada aos familiares do senhor Marco Aurélio Gonçalves de Oliveira, 
como forma de transmitir a solidariedade e os sentimentos de pesar desta Casa 
Legislativa. 
 

Plenário “Mestre Gama”, 16 de junho de 2026. 
 

 
 

Vereador 
REGINALDO ROCHA SANTANA (ROCHINHA) - AVANTE 
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